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Venho através deste solicitar a Sr.' Secretária, que autorize a contratação
emergencial de empresa especializada no fornecimento de cestas de alimentos para
distribuição gratuita as famílias   mais carentes  do município de Monção/MA,
justificando-se através da Politica Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional -
PNSAN instituida pelo Decreto Federal n 7.272/2010, de 25 de agosto de 2010, possuindo
sete dimensões de analise, a produção de alimentos; a disponibilidade de alimentos; a
renda e condições de vida; o acesso à alimentação adequada e saudável, incluindo a água, a
saúde, nutrição e acesso a serviços relacionados, a educação e os programas e ações

relacionadas à segurança alimentar e nutricional Nesse contexto, um dos escopos da

Política de Segurança Alimentar e Nutricional é garantir às famílias em situação de
pobreza e extrema pobreza, acesso á renda mínima e digna para sobrevivência, aliando

acesso a serviços públicos, a ações de geração de renda e inclusão social, especialmente
para a parcela da população em situação de insegurança alimentar. Como forma de acolher

nergenci ai mente essa parcela da população, foi instituído o Prograi

Excelentíssima Senhora,

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Fiscal,
Sr.' Kedma Oliveira Nussrala,

Memorando n 007/2020 - SEMAS / PMM

Monção - MA, 03 de abril de 2020.



Secretária Municipal de Assi

Justifica-se também em decorrência do surto mundial da "COVID 19"
(CORONAVÍRUS), baseado na Eei n" 13 979, de 06/02/2020, que dispõe sobre as medidas
para enirentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do surto do coronavirus; da Portaria n Í8S. de 03/02/2020, do Ministério da
Saúde (Declara Emergência em Saúde Pública de importância Nacional em decorrência da
Infecçào Humana pelo novo Coronavlrus); do Decreto n" 35.672, de 19/03/2020, do
Governo do Estado de Maranhão (Declara estado de calamidade pública no Estado do
Maranhão em virtude do aumento do número de infecções de vírus H1N1, da existência de
casos suspeitos de contaminação pela COVID-19 - novo coronavirus, bem como da

ocorrência de Chuvas Intensas nos municípios); e do Decreto Municipal n 05/2020
(Declara o Combate e Prevenção ao COVID-19), todas essas regulamentações dispondo
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